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 OFÍCIO/SJMRI Nº 0098/2024                                                                Em 21 de março de 2024

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que altera a Lei nº 11.027, de 6 de dezembro de 2023, de forma a estender aos ocupantes do 
emprego público de Técnico em Laboratório a concessão do prêmio pelo alcance de resultados 
e metas de número de procedimentos realizados por unidade, a serem aferidos nos termos 
de regulamentação, aos funcionários públicos municipais lotados no Centro de Especialização 
Odontológica (CEO) e nas unidades de Atenção Básica em Saúde. 

De início, deve-se destacar que, nos termos do Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos da Prefeitura do Município de Araraquara (Lei nº 9.800, de 27 de novembro de 
2019), o emprego público de Técnico em Laboratório está extinto na vacância, contando, 
atualmente, com somente 6 (seis) ocupantes.

Por outro lado, verifica-se que referido emprego público exerce as mesmas 
atribuições que ensejaram a criação e a concessão do prêmio pelo alcance de resultados e 
metas de número de procedimentos realizados por unidade, a serem aferidos nos termos de 
regulamentação, aos funcionários públicos municipais lotados no Centro de Especialização 
Odontológica (CEO) e nas unidades de Atenção Básica em Saúde – inclusive, todos os 6 (seis) 
ocupantes do emprego público de Técnico em Laboratório estão lotados em referidas 
unidades.

Sendo assim, considerando:

(i) o diminuto impacto financeiro-orçamentário da presente medida, conforme se verifica 
em anexo, o qual tende a diminuir, eis que, como exposto, o o emprego público de 
Técnico em Laboratório está extinto na vacância;

(ii) que a Lei nº nº 11.027, de 6 de dezembro de 2023, teve por finalidade incentivar os 
ocupantes de cargos e empregos públicos que exercem funções instrumentais no no 
Centro de Especialização Odontológica (CEO) e nas unidades de Atenção Básica em 
Saúde;

Entende-se suficientemente motivada e justificada a presente propositura. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 
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Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº

Altera a Lei nº 11.027, de 6 de dezembro de 
2023, de forma a estender aos ocupantes do 
emprego público de Técnico em Laboratório 
a concessão do prêmio pelo alcance de 
resultados e metas de número de 
procedimentos realizados por unidade, a 
serem aferidos nos termos de 
regulamentação, aos funcionários públicos 
municipais lotados no Centro de 
Especialização Odontológica (CEO) e nas 
unidades de Atenção Básica em Saúde.

Art. 1º A Lei nº 11.027, de 6 de dezembro de 2023, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 20. ...............................................................................................................

.............................................................................................................................

II – .......................................................................................................................

.............................................................................................................................

b) no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais, destinado 
aos ocupantes dos cargos e empregos públicos de Técnico de Enfermagem, 
Auxiliar de Saúde Bucal, Técnico de Prótese Dentária, Técnico em Laboratório 
e Auxiliar de Farmácia.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de março de 2024.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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